
AUDIÊNCIA 
PÚBLICA

1º QUADRIMESTRE DE 2026



Em cumprimento ao § 4° do art. 9° da Lei de Responsabilidade
Fiscal, a presente Audiência tem por objetivo demonstrar e avaliar, de
forma resumida, o cumprimento das metas fiscais do 1º quadrimestre de
2026.

OBJETIVO



LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - LRF LC 101/2000

Art. 9º -... 

§ 4º - Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, 
o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento 
das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 
pública na comissão referida no §1º do art. 166 da 
Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas 
estaduais e municipais.

FUNDAMENTOS 
LEGAIS



O QUE É RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – RREO?

O RREO é estabelecido no § 3º do art. 165 da
Constituição Federal de 1988, bem como definido no art. 52 da LC
101/2000, cabendo ao Poder Executivo sua publicação até trinta
dias após o encerramento de cada bimestre.

RREO



RREOCOMPÕE O RREO, DENTRE OUTROS:

• Balanço Orçamentário, em que pode ser verificada a execução 
orçamentária do município; 

• Demonstrativo da Receita Corrente Líquida, que é base de cálculo 
para apuração do comprometimento do município em gastos com 
pessoal, bem como da sua capacidade de endividamento;

• Demonstrativos das Ações e Serviços Públicos de Saúde e de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE em que se 
verifica o cumprimento dos limites constitucionais 
até o período.



RGFEM QUE CONSISTE O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL – RGF?

O RGF, estabelecido no art. 54 da LRF, tem como
objetivo dar transparência à gestão fiscal do titular do
Poder/órgão realizada no período, principalmente por meio
da verificação do cumprimento dos limites.

Fonte: Serviço de Contabilidade do Poder Executivo



RESULTADOS ATÉ O 1° QUADRIMESTRE/2025

RECEITAS

RESULTADOS 
ORÇAMENTÁRIOS

RESULTADOS 
FISCAIS

DESPESASLIMITES 
CONSTITUCIONAIS



RECEITAS

RECEITAS 
PÚBLICAS

Receita pública é o dinheiro 
que o governo dispõe para 

manter sua estrutura e 
oferecer bens e serviços à 

sociedade, como hospitais, 
escolas, iluminação, 

saneamento, entre outras 
funções

Neptune is the farthest 
planet from the Sun, the 

fourth-largest in our Solar 
System and also the densest

RECEITAS 
CORRENTES 

São arrecadadas dentro do exercício 
financeiro, aumentam as 

disponibilidades financeiras do 
Governo, em geral com efeito positivo 

sobre o Patrimônio Líquido e 
constituem instrumento para financiar 
os objetivos definidos nos programas 
e ações orçamentários, com vistas a 

satisfazer finalidades públicas.

RECEITAS 
DE CAPITAL 

São instrumentos de financiamento 
dos programas e ações orçamentários, 

a fim de se atingirem as finalidades 
públicas. Porém, de forma diversa das 

Receitas Correntes, as Receitas de 
Capital em geral não provocam efeito 

sobre o Patrimônio Líquido.

Fonte: http://www.portaltransparencia.gov.br/



Nota : Considera a Receita Líquida, já deduzida a Contribuição para a Formação do FUNDEB, e incluída a Receita Intra-Orçamentária.

META DE ARRECADAÇÃO

1º Quadrimestre de 2026



Nota 1: Considera a Receita Líquida, já deduzida a Contribuição para a Formação do FUNDEB,  e incluída a Receita Intra-Orçamentária.

Nota 2: Montantes apresentados referentes ao exercício de 2026 foram extraídos do RREO emitido em 26/05/2026 – 1º Quadrimestre

COMPARAÇÃO DE ARRECADAÇÃO POR PERÍODO
1º Quadrimestre de 2026 X 1º Quadrimestre de 2025



COMPARAÇÃO DE ARRECADAÇÃO POR PERÍODO
1º Quadrimestre de 2026 X 1º Quadrimestre de 2025



Nota 1: Considera a Receita Líquida, já deduzida a Contribuição para a Formação do FUNDEB.
Nota 2: Transferências de Outras Instituições Públicas compreende as transferências recebidas do FUNDEB.
Nota 3: Montantes apresentados referentes ao exercício de 2026 foram extraídos do RREO emitido em 26/05/2026 – 1º Quadrimestre

COMPOSIÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS POR ORIGEM

1º Quadrimestre/2026 x 1º Quadrimestre/2025



COMPOSIÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS POR ORIGEM

1º Quadrimestre/2026 x 1º Quadrimestre/2025



Nota 1: Dedução da Receita em conformidade com a Lei Federal 14.113/2020.
Nota 2: Montantes apresentados referentes ao exercício de 2026 foram extraídos do RREO emitido em 26/06/2026 – 1º Quadrimestre

DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB POR PERÍODO
1º Quadrimestre/2026 x 1º Quadrimestre/2025



RESULTADO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

Nota: Montantes apresentados referentes ao exercício de 2026 foram extraídos do RREO emitido em 26/06/2026 – 1º Quadrimestre



DESPESAS

•

DESPESAS 
PÚBLICAS 

Aquela executada por 
entidade pública e que 

depende de autorização 
legislativa para sua 

realização, por meio da Lei 
Orçamentária Anual ou de 

créditos adicionais 
pertencendo ao exercício 
financeiro da emissão do 

respectivo empenho. 

Neptune is the farthest 
planet from the Sun, the 

fourth-largest in our Solar 
System and also the densest

DESPESAS 
CORRENTES

Classificam-se nessa categoria 
todas as despesas que não 

contribuem, diretamente, para a 
formação ou aquisição de um bem 

de capital.

•

DESPESA 
DE CAPITAL 

Classificam-se nessa categoria 
aquelas despesas que contribuem, 
diretamente, para a formação ou 
aquisição de um bem de capital.

Fonte: http://www.portaltransparencia.gov.br/



Nota: Despesas Fixadas considera a Reserva de Contingência e Despesa Intra-Orçamentária.

METAS DE DESPESAS

1º Quadrimestre de 2026



Nota 1: Despesas Liquidadas considera a Despesa Intra-Orçamentária.
Nota 2: Montantes apresentados referentes ao exercício de 2026 foram extraídos do RREO emitido em 26/06/2026 – 1º Quadrimestre

COMPARAÇÃO DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO POR PERÍODO

1º Quadrimestre/2026 x 1º Quadrimestre/2025



RESULTADO 
ORÇAMENTÁRIO

RESULTADO 
ORÇAMENTÁRIO
O Resultado Orçamentário 
demonstra o valor atingido 
pela administração pública 

na gestão orçamentária 
dos recursos. 

Se o resultado for 
positivo, temos 

Superávit. Caso o 
resultado seja negativo, 
então se caracteriza o 
Déficit Orçamentário. 

O resultado 
orçamentário é obtido 

através da diferença 
entre as Receitas 

Orçamentárias 
deduzidas das 

Despesas 
Orçamentárias. 

Para apuração do 
Resultado Orçamentário 
foram considerados os 

valores da Receita 
Arrecadada, bem como 
os valores da Despesa 
Empenhada até o mês 

em análise.

Fonte: MCASP Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público  10ª Edição - 2023  



RESULTADO PRIMÁRIO

Indica a consistência 
entre as metas de 

política 
macroeconômicas e a 

sustentabilidade da 
dívida, ou seja, da 

capacidade do governo 
de honrar seus 
compromissos.

Caso essa diferença 
seja positiva, tem-se 

um superávit primário 
caso seja negativa, 
tem-se um déficit 

primário. 

Fonte: http://www.planejamento.gov.br/ 

RESULTADO PRIMÁRIO

O resultado primário é 
definido pela diferença 

entre receitas e despesas 
do governo, excluindo-se 

da conta as receitas e 
despesas com juros. 



Nota: Despesas Primárias consideram as Despesas Pagas no período, somados os Restos a Pagar Processados e Não Processados.

COMPARAÇÃO METAS DE RESULTADO PRIMÁRIO POR PERÍODO

1º Quadrimestre/2026  x  1º Quadrimestre/2025



COMPARAÇÃO METAS DE RESULTADO PRIMÁRIO POR PERÍODO

1º Quadrimestre/2026  x  1º Quadrimestre/2025



Nota: Receitas e Despesas em conformidade com a contabilização dos fatos no período.

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO E SAÚDE

1º Quadrimestre/2026



DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO E SAÚDE

1º Quadrimestre/2026



COMPARAÇÃO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1º Quadrimestre/2026  x  1º Quadrimestre/2025

COMPARAÇÃO DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL

1º Quadrimestre/2025  x  1º Quadrimestre/2024

Nota: Montantes apresentados referentes ao exercício de 2026 foram extraídos do RREO emitido em 26/06/2026 – 1º Quadrimestre



COMPARAÇÃO DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL

1º Quadrimestre/2026  x  1º Quadrimestre/2025



TRAJETÓRIA DA DÍVIDA

1º Quadrimestre de 2026  X  1º Quadrimestre de 2025

Nota¹: Dívida pública consolidada ou fundada: montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, 

contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses - Art. 29, I da Lei Complementar 101/2000 -

LRF.

Nota²: Não foi contraída nenhuma dívida neste período, portanto, houve uma redução no valor do montante por conta da amortização realizada no período.

Nota¹: A dívida flutuante compreende restos a pagar, excluídos os serviços da dívida, serviços da dívida, os depósitos e os débitos em tesouraria,  conforme o art. 92, I,II, III 

e IV da Lei 4.320/64.

Nota²: Por conta de se tratar de dívida de curto prazo, as obrigações flutuam no exercício, considerando os valores acima descritos, encontra-se com saldo superior  em 

relação ao Exercício Anterior.



OBRIGADO !

Canais de Contato

contabilidade@saquarema.rj.gov.br
+55  022 2665-6400

https://www.saquarema.rj.gov.br


